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1. RELATÓRIO.

2. ANÁLISE JURíDICA.

lmportante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe

aos seus aspectos.iurídicos, excluídos, portanto' aqueles de natureza técnica'

Ém relaçao a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente

se munlciou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua

adequação às necessidades da Administração' observando os requisitos

legalmente imPostos.

Tambémdeinício,relatamosqueconstadosautosdeclaraçãodo
ordenador de despesas, com as exigências, da Lei de Responsabilidade Fiscal'

a saber: indicação da fonte de custéio pata arcat com o dispêndio' adequação

àad"spesa com a Lei Orçamentária Anual, Lei O",, t.S,rçamentárias e o
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REFERÊNCIA: Processo Administrativo Licitatório 00612O22; . "1-

\̂{-
MODALIDADE: Dispensa de Licitação N'001/2022; ""'"o''â'

ASSUNTO: Compra de Brinquedos Pedagógicos taxados no convênio 702622

/20l0,provenientedoFundoNacionaldeDesenvolvimentodaEducação,para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Axixá do

Tocantins;

INTERESSADO:FundoMunicipaldeEducaçãodeAxixádoTocantins.

Trala-se de análise de processo referente a pedido de Dispensa de

Licitaçáo com o obietivo de compra de Brinquedos Pedagógicos taxados no

convánio 702622 /20í0, proveniente do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação

de Axixá do Tocantins, no valor de R$20'254'89 (vinte mil' duzentos .e
cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos)' conforme Termo de

Referência.

Examinando o referido processo, percebe-se que o mêsmo está

devidamente instruÍdo com os documentos e procedimentos relativos à fase

interna exigidos pela Lei Fedêral 14Í33121'

É o necessário.
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do menor preço, da qual pedimos vênia'
abilidades oriundas da Presente.

Plan
para

Relatado o pleito e apontando os documentos .luntados, e, considerando

que a autoridade máxima desta lnstituição assentiu acerca da deflagraçáo do

procedimento licitatório, consoante previsto na legislaçáo em vigor, passamos

ao parecer.

Meritoriamente, a presente contratação, salvo entendimento em

contrário, poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja,

dispensa de licitação a luz das disposições constantes no artigo 75, inciso ll, da

Lei Federal 14.133121 , abaixo transcrito:

lrt. zS. É dispensávêl a licitação:

t"'l
ll ' para contratação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e

compras;

Considerando as informaçÔes e documentos encartados aos autos'

verifica-sequeorespectivopedidodedispensadelicitaçãopoderáserlevado
adiante, vez que o valor da contratação foi estimado em R$ R$ 20.254,89 (vinte

mil,duzentosecinquentaequatroreaiseoitentaenovecentavos),dentrodo
limite legal estabelecido na norma de regência'

Nota-setambém,preenchidososrequisitoslegaisautorizadoresdo
procedimentodedispensadelicitação,umavezquefoiapresentadoa
necessidadedacontrataçâo,comarespectivaestimativadedespesa,
demonstrandoacompatibilidadedaprevisãoderecursosorçamentários.

Ora, como se vê a dispensa de licitaÇão, à luz das disposiçóes acima

transcritâs, encontra perfeita guarida, sendo certo afirmarmos que' salvo

entendimento em contrário, Íoram observados os ditames legais, além de ser

possível verificar a inexistência de óbice legal ao prosseguimento do

procedimentolicitatórioparaapretendidaaquisiçãoVertente,oquenoslevaa
conclusão de legalidade dos atos até então praticados, considerando, pois, o

valor total serviços a serem contratados'

Ademais, a escolha da modalidade licitatória em análise propicia para a

Administraçãoosseguintesbenefícios,degrandedestaqueerepercussão.a
saber: (a) economial (b) desburocratização do procedimento licitatório e (c)

rapidez.

De outro vértice, salienta-se também, que no caso concreto' a

instauraçãodeprocedimentodedispensafoiautorizadopelaautoridade
competentecomvistasàaquisiçãodosserviços,tudoêmconÍormidadecomo
artigo72, inciso Vll, da Lei Federal 14'133121'
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Verifica-se ainda que a minuta do contrato a ser firmado com o possÍvel

contratado foi elaborada conforme determina o artigo 89 e 92 da Lei Federal

14.133t21 , contendo todas as cláusulas necessárias, entre os direitos e

deveres a serem observados quando da realizaçáo do compromisso contratual,

bem como totalmente resguardados os interesses da Administração PÚblica em

eventual descumprimento das obrigações avençadas no instrumento.

Por oportuno, comprova-se que o Munícipe está devidamente protegido

pelo referido instrumento, o qual restringe qualquer possibilidade de

descumprimento das obrigações também expostas ou, em ocorrendo, as

conseguintes penalidades.

Restou conÍigurada a legalidade e lisura da Minuta de Contrato

encaminhada, sendo localizado no instrumento toda a segurança que se

pretende com a assinatura dos contratos administrativos envolvendo a

administração municiPal.

Dessaforma,quantoaosaspectosjurídico-formaisnãoháóbicelegal
quanto ao prosseguimento do procedimento licitatório para apreendida

contrataçáo, na forma dos documentos carreados ao processo ora analisado'

além do contrato os quais Íoram elaborados em consonância com a legislaçáo

disciplinadora da matéria.

Porderradeiro,conclui-seainda'queosprincípiosdaLegalidade'da
lmpessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da EÍiciência. todos

insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, estão em plena aplicação no

caso iob exame, de modo que o presente certame poderá, com nossa opiniâo

sugestiva de aprovação, ser engendrado sob a modalidade supra referida'

dispensa de licitação.

3. CONCLUSÃO.

Por todo o exposto, com arrimo no farto acervo fático e normativo

apresentado, notadamente pela regularidade e presença de todas as garantias

envolvendo a Administraçáo PÚblica, presentes os princípios que orientam os

contratos públicos, bem como pelas justificativas apresentadas pelo órgão

solicitante, interpreto como favorável à aprovacão da Minuta do contrato

administrativo em discussão e regularidade do procedimento via dispensa de

licitaçáo, nos moldes do art.75' ll, da Lei Federal 14''133121'

Destarte, náo se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os

elementos técnicos pertinentes ao certâme, como aqueles de ordem financeira

ou orçamentária, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de Axixá do

-

Tocantin s/TO.

§ (os) sszz-2214/(63\ 8406-7g49

I carlosaBuiaradvocacia@gmail.com
'q Quadra 20ó Sul, Av LO - 05' Lote 13' Sala 01'

CEP 77.a2O'5O4 Palmas - Tocantins



{,

PARENTE & AGUIAR

#er.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Axixá do Tocantins, 1
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